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LICENÇA DE INSTALAÇAO - L.I. Nri 07612024

o tNsrtruro oe rnoreçÃo AivtBIE:',rrAL Do Al\tAZoNAS - tpAAll.
r.ro uso das atribuições que lhe confere a Lei n! i.785 de 24 de .lulho de 2011. erpede a

presente l.icença que autoriza a:

I\TEREsSADo: Sabbi e Scandolara Ltda.

E\DEREÇo rARA coRREspoxoÊncr,r: Rodovia BR-230, Quadra l, Lote 03, São
Cristóvão, Humaitá-AM.
CNPJ/CPF:06.127.60710001-13 INscRtÇÀoEsreot',rl: 04.2'11.367-9

Fora: (97) 98'l í5-1198 E-MAIL:

REGrsrRo No IPAAM: 0702.2604 PRoccsso Ns: 044312023-52

ArrvrDADE: Comercialização de Combustíveis

Loc.allzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia BR 230, Quadra 1, Lote 03, Baino São
Cristóvão, nas coordenadas gêográficas 07'31'03,86'S e 63"0í'49,16'W, Humaitá -

AM,

FrNALÍDADE: Autorizar a instalação de 1 tanque de combustível de 20m3, tipo
ecológico, bipartido (10m3+10m3), em conformidade com legislação vigente.

PorE\crÀLPoltrtDoR/DEGRADADoR:Grande Ponre:Pequeno

PR.rzo DE VALIDADE DESTA LrcENÇA: 0l Aro.

.\tcnçiio:
. Esta licença é composta de l3 restrições e/ou condições constântes no velso! cujo não

cumprimento/alerldimento sujeiaará a sua inealidação e/ou as penalidades prel istas em normas.
. Esta licença não comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de dominio dr)

imóvel.
. Estâ licença deve permânerer na locâlizaçro dâ âtividade eerposln de forma visirel (frentee\erso). 1
. Em cflso de reprodüçlo desta, deverá ser de íorma integral (frente e verso)
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENçA - L.I N" 07612021

l. O.pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme art.24. da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 201 2:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias. antes do vencimento. conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n" . 044312023-52;

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidaÇão. devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado;

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constanle na

mesma. devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens;

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislaçâo
Federal, Estadual e Municipall

7. Os resíduos gerados na construção civil devem atender a Resolução CONAMA n."
307102:

8. As substâncias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fornecidas por
empresas devidamente licenciadas por esta IPAAM para esta finalidade; (Se houver):

9. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer
natureza. devendo os mesmos serem àcondicionados e direcionados a local
ambientalmente adequadol

10. A coleta e transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento
devem ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade:

I l. Executar no prazo de vigência da Licença de Instalação, serviços de revegetação nas

areas não pavimentadas e não edificadas. por meio de projeto paisagistico ou plantio
de espécies florestais nativas de rápido crescimento; (Se Houver)l

12. Manter integral as Areas de Preservaçâo Permanente - APP, conforme estabelecido a

Lei n.' 12.651112. alterada pela Leí n.' 12.727112',

13. Apresentar neste IPAAM. quando da solicitação da renovação da Licença de
Instalação:

a) Cadastro de atividade (modelo IPAAM);
b) Comprovante de destinação final de residuos;
c) Documento comprobatório do esgotamento sanitário do canteiro de obras.

Se Houver:
d) Comprovante de destinação final do material excedente provenienle da

terraplenagem. Se Houver:


